
DO SUPERIOR TRIBUNAL 
é delegada pelo artigo 1°, 

de 2000 e tendo em vista o 
Oda Lei n. 8.112, de 11 de 
9.421, de 24 de dezembro 

STJ n. 2897/99, resolve: 
DA FROTA, habilitada 

Tribunal de Justiça, para 
ista Judiciário, Área Apoio 

21, do Quadro de Pessoal 
em outro cargo público 

~ DO SUPERIOR TRIBUNAL 
le lhe é delegada pelo artigo 
tde 2000 e considerando o 
solve: 
: abril de 2002, nos termos 
2/90, o cargo de Analista 
nnática, Classe "A", Padrão 
bunal de Justiça, ocupado 
'1, em virtude de sua posse 

lde 

SECRETARIA DO TRIBUNAL 

Portaria D. 150, de 10 de abril de 2002, 
publicada no Diário da Justiça de 15 subseqüente. 

o DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO SUPERIOR TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA, tendo em vista a atribuição que lhe é delegada pelo artigo 
1°, inciso XII do Ato n. 124, de 12 de junho de 2000 e considerando o 
que consta do Processo STJ 385/2000, resolve: 

DECLARAR vago, a partir de 05 de abril de 2002, nos termos 
do artigo 33, inciso VIII, da Lei n. 8.112/90, o cargo de Analista 
Judiciário, Área Judiciária, Classe "A", Padrão 21, do Quadro de Pessoal 
do Superior Tribunal de Justiça, ocupado pela servidora RENATA 
TAVARES LAMEIRO DA COSTA, em virtude de sua posse em outro 
cargo público, inacumulável. 

José Roberto Resende 

Portaria D. 151, de 10 de abril de 2002, 
publicada no Diário da Justiça de 15 subseqüente. 

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO SUPERIOR TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA, tendo em vista a atribuição que lhe é delegada pelo artigo 
1°, inciso V, do Ato n. 124, de 12 de junho de 2000 e considerando o 
que consta do Processo STJ 488/2000, resolve: 

TORNAR SEM EFEITO, nos termos do art. 13, § 6°, da Lei n. 
8.112/90, as nomeações para o cargo efetivo de Técnico Judiciário, 
Área Administrativa, Classe "A", Padrão 11, dos candidatos adiante 
identificados, de que trata a Portaria/DG n. 062, de 21.02.2002, 
publicada no Diário da Justiça do dia 26 subseqüente, por não terem 
tomado posse no prazo legal. 

- Ricardo Henriques Pontes 
- Rodrigo da Cruz Sousa 
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Fonte: Boletim de Serviço [do] Superior Tribunal de Justiça, n. 8, p. 85, 30 abr. 2002.




